
Partes no processo principal 

Recorrente: TETS Haskovo AD 

Recorrido: Direktor na Direktsia «Obzhalvane i upravlenie na 
izpalnenieto», gr. Varna, pri Sentralno Upravlenie na Natsio
nalna Agentsia po Prihodite (Director da Direcção-Geral «Con
tencioso e Execuções» de Varna da administração central da 
Agência Nacional das Receitas) 

Questões prejudiciais 

1. Como deve ser interpretado o conceito de «destruição» de 
bens constante do artigo 185. o , n. o 2, da Directiva 
2006/112 ( 1 )? Para efeitos de regularização dos montantes 
do imposto pago a montante deduzidos no momento da 
aquisição dos bens são relevantes os motivos da destruição 
e/ou as circunstâncias em que ela ocorreu? 

2. A destruição devidamente comprovada de bens económicos 
com a única finalidade de construir outros bens económicos 
novos e mais modernos com os mesmos fins deve ser con
siderada uma alteração dos elementos tomados em conside
ração para a determinação do montante das deduções, no 
sentido do artigo 185. o , n. o 1, da Directiva 2006/112? 

3. Deve o artigo 185. o , n. o 2, da Directiva 2006/112 ser inter
pretado no sentido de que os Estados-Membros podem pre
ver a regularização em caso de destruição de bens quando a 
aquisição dos mesmos não tenha sido integralmente paga? 

4. Devem os n. os 1 e 2 do artigo 185. o da Directiva 2006/112 
ser interpretados no sentido que se opõem a um regime 
nacional como o do artigo 79. o , n. o 3, da Lei do IVA e 
do artigo 80. o , n. o 2, ponto 1 da mesma Lei, que prevê a 
regularização das deduções do imposto pago a montante em 
caso de destruição de um bem cujo preço e respectivo 
imposto, à data da sua aquisição, foram integralmente pagos 
e que faz depender a não regularização das deduções do 
imposto pago a montante de um requisito diferente do 
pagamento? 

5. Deve o n. o 2 do artigo 185. o da Directiva 2006/112 ser 
interpretado no sentido de que exclui a regularização da 
dedução do imposto pago a montante num caso em que 
a demolição de um imóvel tenha sido feita unicamente com 
o objectivo de construir em seu lugar um edifício novo e 
mais moderno com a mesma finalidade do edifício demo
lido e para realização de operações que permitem a dedu
ção? 

( 1 ) Directiva 2006/112/CE do Conselho, de 28 de Novembro de 2006, 
relativa ao sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado 
(JO L 347, p. 1). 

Acção intentada em 19 de Maio de 2011 — Comissão 
Europeia/República Checa 

(Processo C-241/11) 

(2011/C 232/27) 

Língua do processo: checo 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: Z. Malůšková, 
N. Yerrell e K. Ph. Wojcik, agentes) 

Demandada: República Checa 

Pedidos da demandante 

— Declaração de que, ao não tomar as medidas legislativas e 
administrativas necessárias para dar cumprimento aos arti
gos 8. o , 9. o , 13. o , 15. o a 18. o e 20. o , n. os 2 a 4, da Directiva 
2003/41/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de 
Junho de 2003, relativa às actividades e à supervisão das 
instituições de realização de planos de pensões profissio
nais ( 1 ), e ao não cumprir, por isso, as obrigações que lhe 
incumbem por força do artigo 22. o dessa directiva, a Repú
blica Checa não cumpriu as obrigações que lhe foram im
postas pelo acórdão C-343/08, Comissão/República Checa e, 
consequentemente, não cumpriu as obrigações que lhe in
cumbem por força do artigo 260. o do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; 

— Condenação da República Checa a pagar, na conta «recursos 
próprios da União Europeia»: 

A quantia fixa de EUR 5 644,80 por cada dia de atraso na 
adopção das medidas exigidas pelo acórdão no processo 
C-343/08, Comissão/República Checa, a contar da data da 
prolação desse acórdão, em 14 de Janeiro de 2010: 

— Até à data da prolação do acórdão no presente processo, 
ou 

— Até à data em que a República Checa adoptar as medi
das exigidas pelo acórdão no processo C-343/08, Comis
são/República Checa, se essa data for anterior à da pro
lação do acórdão no presente processo, e 

Uma sanção pecuniária compulsória de EUR 22 364,16 por 
cada dia de atraso na adopção das medidas exigidas pelo 
acórdão no processo C-343/08, Comissão/República Checa, 
a contar da data da prolação do acórdão no presente pro
cesso até à data em que a República Checa adoptar as 
medidas exigidas pelo acórdão no processo C-343/08, 
Comissão/República Checa; e 

— condenação da República Checa nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em 14 de Janeiro de 2010, o Tribunal de Justiça proferiu um 
acórdão no processo C-343/08, Comissão/República Checa ( 2 ), 
em que decidiu que «[a] República Checa, não tendo adoptado, 
no prazo fixado, as disposições legislativas, regulamentares e 
administrativas necessárias para se conformar com os artigos 
8. o , 9. o , 13. o , 15. o a 18. o e 20. o , n. os 2 a 4, da Directiva 
2003/41/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 3 de 
Junho de 2003, relativa às actividades e à supervisão das ins
tituições de gestão de planos de pensões profissionais, não cum
priu as obrigações que lhe incumbem por força do artigo 22. o , 
n. o 1, desta directiva».
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Até à data, a República Checa não informou a Comissão de que 
tomou as medidas legislativas e administrativas necessárias para 
dar execução aos artigos 8. o , 9. o , 13. o , 15. o a 18. o e 20. o , n. os 2 
a 4, da Directiva 2003/41/CE, de modo a cumprir as obrigações 
que lhe incumbem por força do artigo 22. o , n. o 1, dessa direc
tiva. Por isso, a Comissão entende que a República Checa não 
tomou as medidas que lhe são exigidas pelo acórdão no pro
cesso C-343/08. De acordo com o artigo 260. o , n. o 2, TFEU, se 
a Comissão considerar que o Estado-Membro em causa não 
tomou as medidas necessárias à execução do acórdão do Tribu
nal, pode submeter o caso a esse Tribunal, após ter dado a esse 
Estado a possibilidade de apresentar as suas observações, e si
multaneamente indica o montante da quantia fixa ou da sanção 
pecuniária compulsória, a pagar pelo Estado-Membro, que con
siderar adequado às circunstâncias. Com base no método esta
belecido na comunicação da Comissão sobre a aplicação do 
artigo 228. o do Tratado CE (SEC/2005/1658), a Comissão alega 
que o Tribunal de Justiça devia aplicar a quantia fixa e a sanção 
pecuniária compulsória especificadas na petição. 

( 1 ) JO L 235, p. 10. 
( 2 ) Ainda não publicado na Colectânea. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Administrativen Sad Sofia-grad (Bulgária) em 19 
de Maio de 2011 — Hristo Byankov/Glaven sekretar na 
Ministerstvo na vatreshnite raboti (Secretário-Geral do 

Ministério do Interior) 

(Processo C-249/11) 

(2011/C 232/28) 

Língua do processo: búlgaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Administrativen Sad Sofia-grad 

Partes no processo principal 

Demandante: Hristo Byankov 

Demandado: Glaven sekretar na Ministerstvo na vatreshnite ra
boti (Secretário-Geral do Ministério do Interior) 

Questões prejudiciais 

1. Em circunstâncias como as do processo principal, o princí
pio da cooperação leal, consagrado no artigo 4. o , n. o 3, do 
TUE, conjugado com os artigos 20. o e 21. o do TFUE, exige 
que, na aplicação de uma norma nacional como a que está 
em causa no processo principal — que admite a revogação 
de um acto administrativo definitivo, para pôr termo a uma 
violação, declarada em decisão do Tribunal Europeu dos 
Direitos do Homem, de um direito fundamental que, simul
taneamente, é reconhecido pelo direito da União Europeia, 
como o direito de livre circulação dos nacionais dos Esta
dos-Membros da União Europeia —, seja igualmente levada 
em conta a interpretação, fixada numa decisão do Tribunal 
de Justiça da União Europeia, das normas do direito da 

União Europeia aplicáveis às restrições ao exercício do di
reito fundamental em causa, quando a revogação do referido 
acto administrativo é necessária para pôr termo à violação 
desse direito? 

2. Resulta do artigo 31. o , n. os 1 e 3, da Directiva 
2004/38/CE ( 1 ) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre circulação e 
residência dos cidadãos da União e dos membros das suas 
famílias no território dos Estados-Membros, que altera o 
Regulamento (CEE) n. o 1612/68 ( 2 ) e que revoga as Direc
tivas 64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 
75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE, que, se um Estado-Membro tiver previsto no 
seu direito nacional um processo que permite impugnar 
um acto administrativo que restringe o direito consagrado 
pelo artigo 4. o , n. o 1, dessa directiva, a autoridade adminis
trativa competente é obrigada a proceder, a pedido do des
tinatário do acto administrativo em causa, à revisão desse 
acto e a apreciar a sua legalidade, levando em conta também 
a jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia 
relativa à interpretação das normas relevantes do direito da 
União que regem as condições e restrições ao exercício desse 
direito, o que garante que, à data da adopção da decisão 
sobre a revisão do acto administrativo, a restrição imposta 
ao referido direito não é desproporcionada, quando, nessa 
data, o acto administrativo que impôs a restrição já é 
definitivo? 

3. O disposto no artigo 52. o , n. o 1, segundo parágrafo, da 
Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia e as 
do artigo 27. o , n. o 1, da Directiva 2004/38, permite que 
seja aplicada uma disposição nacional que prevê a imposição 
de uma restrição ao direito de um nacional de um Estado- 
-Membro da UE de circular livremente no espaço da UE 
apenas com fundamento na existência de uma dívida para 
com um particular, designadamente uma sociedade comer
cial, que excede um montante fixado por lei e não está 
coberta por uma garantia adequada, dívida essa que é exi
gida num processo executivo pendente com vista à cobrança 
da dívida, sem que seja levada em conta a possibilidade, 
prevista pelo direito da União, de um organismo de outro 
Estado-Membro proceder a essa cobrança? 

( 1 ) JO L 158, p. 77. 
( 2 ) Regulamento (CEE) n. o 1612/68 do Conselho, de 15 de Outubro de 

1968, relativo à livre circulação dos trabalhadores na Comunidade 
(JO L 257, p. 2; EE 05 F1 p. 77). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Legfelsőbb 
Bíróság (Hungria) em 25 de Maio de 2011 — Szabolcs- 
-Szatmár-Bereg Megyei Rendőrkapitányság Záhony 

Határrendészeti Kirendeltsége/Oskar Shomodi 

(Processo C-254/11) 

(2011/C 232/29) 

Língua do processo: húngaro 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Legfelsőbb Bíróság
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